[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE

URUGUAIANA

LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!






Documento ____

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:
                                                                                 REQUERIMENTO nº 552/2025 
                         Requer providências urgentes em relação à falta de iluminação pública, em toda a quadra, na Rua Capitão Bernardo Brum, nas imediações do número 390, no Bairro Santo Inácio, especialmente no trecho que passa pelo CTG Sinuelo do Pago., causado após uma intervenção realizada por uma impresa de internet.


A Vereadora Márcia Fumagalli , vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:Requer providências urgentes em relação à falta de iluminação pública, em toda a quadra, na Rua Capitão Bernardo Brum, nas imediações do número 390, no Bairro Santo Inácio, especialmente no trecho que passa pelo CTG Sinuelo do Pago., causado após uma intervenção realizada por uma impresa de internet.

                                                                  JUSTIFICATIVA
                     A ausência de iluminação tem causado sérios transtornos à população local, comprometendo a segurança dos moradores, pedestres e motoristas, além de aumentar o risco de crimes e acidentes. Ressaltamos que trata-se de uma área com movimento constante, inclusive à noite, devido às atividades culturais e comunitárias no CTG Sinuelo do Pago. Todos os postes de luz da quadra encontram-se apagados, deixando a via completamente às escuras. O problema teve início após uma intervenção realizada por uma empresa de internet, que, ao efetuar a mudança de cabos na rede, acabou avariando o sistema de iluminação pública da região.

                    Diante do exposto, solicitamos com urgência o reparo da iluminação pública, com a verificação e substituição das luminárias danificadas e a devida responsabilização da empresa que causou o dano, caso confirmada sua culpa.

Uruguaiana-RS, 07 Março de 2025. 

Ver.ª Márcia Fumagalli
Líder da  Bancada do  Republicanos
xxx/cmu/gabXXX

